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ESTADO DA PARAIBA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO 
Av. Tertuliano de Brito, no. 845 - Centro – CEP: 58.865-000 
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PORTARIA No. 005/20 

 

 
 A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO BENTO, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Conceder PENSÃO POR MORTE, 
vitalícia, à Sra. LUCINEIDE GOMES ALBINO, na qualidade de 
cônjuge de FRANCISCO DE ASSIS ALBINO FILHO, falecido em 
09 de janeiro de 2020, ex-servidor público municipal, lotado na 
Secretaria de Saúde deste Município, ex-ocupante da função de 
MOTORISTA, Matrícula Nº 507, a contar da data do óbito, de 
acordo com as disposições contidas no inciso I, § 7º e § 8º do 
artigo art. 40 da CF/88 c/c Art. 6-A da EC nº 41/2003, com redação 
dada pelo Art. 1º da EC nº 70/2012 e Art. 43, inciso I c/c Art. 44, 
inciso I da Lei Municipal nº 445/2005.   
                                             

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

São Bento –PB, em 17 de janeiro de 2020. 
                  

---------------------------------------------------------- 
Marta Raniere da Silva 

Presidente 
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